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pitai Federal; 1922, 1924 e 1930 — São Paulo; 1925 — 
Rio Grande do Sul; 1926 — Goiás; 1932 — Revolução 
Constitucionalista — São Paulo e 1970 — Vale do Paraíba; 

II — no reverso, o Brasão de Armas da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo, circundado dos dizeres "Polícia 
Militar do Estado de São Paulo", em caracteres versais. 

§ 1 ? — A medalha será pendente de fita com trinta 
e cinco milímetros de largura, com cinco listras de medi-
das iguais entre si, sendo três pretas e duas amarelas. 

§ 2? — Acompanharão a medalha, a miniatura, a ro-
seta, o respectivo diploma e a barreta. 

§ 3° — O diploma terá as características e dizeres a 
serem estabelecidos pela Comissão a que se refere o arti-
go 3? deste decreto. 

Artigo 3? — A medalha será outorgada pelo Coman-
dante Geral da Polícia Militar do Estado de São Paulo, me-
diante proposta de Comissão integrada pelo Comandante 
do 1 ? Batalhão de Polícia de Choque Tobias de Aguiar, 
que será seu presidente, e mais quatro membros, pelo mes-
mo Comandante escolhidos, dos quais três, obrigatoria-
mente, dentre oficiais do mencionado Batalhão. 

§ 1 ? — A Comissão se reunirá tantas vezes quantas 
se fizer necessário, por convocação de seu presidente. 

§ 2 ? — A indicação das personalidades e instituições 
a serem agraciadas dependerá do voto da maioria abso-
luta dos membros da Comissão. 

§ 3? — A medalha poderá ser concedida a título 
póstumo. 

Artigo 4 ? — Não fará jus à condecoração e perderá 
o direito a seu uso quem tenha sido condenado à pena 
privativa de liberdade ou praticado qualquer ato contrá-
rio à dignidade ou ao espírito da honraria. 

Artigo 5? — Publicado o ato concessório da honra-
ria, a Comissão de que trata o artigo 3° deste decreto pro-
videnciará o preenchimento do diploma respectivo, que 
será assinado pelo Comandante do 1 ? Batalhão de Polí-
cia de Choque Tobias de Aguiar. 

Artigo 6? — A entrega das medalhas será feita, de pre-
ferência, em solenidade pública, na presença do Coman-
dante Geral da Polícia Militar. 

Artigo 11 — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Pedro Franco de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de outubro de 1991. 

DECRETO N? 33.928, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 
Cria a Delegacia de Polícia do 3° Dis-
trito Policial do Município de São João 
da Boa Vista e dá outras providências 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica criada, na Secretaria da Segurança 

Pública, a Delegacia de Polícia do 3? Distrito Policial do 
Município de São João da Boa Vista. 

Parágrafo único — A Delegacia de Polícia criada por 
este artigo fica subordinada à Delegacia Seccional de Po-
lícia de São João da Boa Vista, da Delegacia Regional de 
Polícia de Campinas, do Departamento das Delegacias Re-
gionais de Polícia de São Paulo Interior — DERIN, e clas-
sificada como de 2? Classe. 

Artigo 2? — O inciso IV do artigo 5?, do Decreto n? 
6.636, de 21 de agosto de 1975, na redação dada pelo 
artigo 3?, do Decreto n? 31.308, de 21 de março de 1990, 
fica alterado na seguinte conformidade: 

"IV — Delegacia Seccional de Polícia de São João da 
Boa Vista, a qual se subordina as Delegacias de Polícia dos 
Municípios de: Aguaí, Águas da Prata, Divinolândia, Es-
pírito Santo do Pinhal, Santo Antônio do Jardim, São Se-
bastião da Grama e Vargem Grande do Sul, Delegacias de 
Polícia dos 1?, 2? e 3° Distritos Policiais de São João da 
Boa Vista e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher.". 

Artigo 3? — A alínea " h " , do inciso III, do artigo 8? 
do Decreto n? 27.022, de 26 de maio de 1987, alterada 
pelo artigo 2?, do Decreto n? 33-626, de 14 de agosto 
de 1991, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"h) Delegacia Seccional de Polícia de São João da Boa 
Vista, 1 ? Classe, a qual se subordinam as seguintes uni-
dades policiais: 

1. de 2? Classe: Delegacias de Polícia dos Municípios 
de Aguaí, Espírito Santo do Pinhal e Vargem Grande do 
Sul, e Delegacias de Polícia dos 1?, 2? e 3? Distritos Po-
liciais de São João da Boa Vista; 

2. de 3* Classe: Delegacia de Polícia do Município de 
Águas da Prata e Delegacia de Polícia de Defesa da Mulher; 

3- da 4? Classe: Delegacia de Polícia dos Municípios 
de Divinolândia, Santo Antônio do Jardim e São Sebas-
tião da Grama;". 

Artigo 4? — A sede e os limites territoriais da unida-
de policial que trata o artigo 1 ? deste decreto serão fixa-
dos mediante resolução do Secretário da Segurança 
Pública. 

Artigo 5 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, ficando revogado o artigo 2?, do Decre-
to n? 33 626, de 14 de agosto de 1991, e derrogado o 
artigo 3? do Decreto 31.308, de 21 de março de 1990, 
na parte em que teve a redação alterada pelo artigo 2° 
deste decreto. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Pedro Franco de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de outubro de 1991. 
DECRETO N? 33.929, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre a oficialização do 3° En-
contro Estadual dos Conselhos Comu-
nitários de Segurança 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica oficializado o 3° Encontro Estadual 

dos Conselhos Comunitários de Segurança, a realizar-se 
no dia 24 de outubro de 1991, na cidade de São Paulo, 
sob os auspícios do Governo do Estado, por meio da Se-
cretaria da Segurança Pública. 

Artigo 2 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubço de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Pedro Franco de Campos 
Secretário da Segurança Pública 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de outubro de 1991. 
DECRETO N? 33.930, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 

Determina o gozo de férias relativas ao 
exercício de 1990, a suspensão, no cor-
rente exercício, do ártigo 5 ? do Decre-
to n° 25.013, de 16 de abril de 1986, 
e dá providências correlatas. 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1? — As férias dos funcionários e servidores, 

cujo gozo, nos termos do artigo 3? do Decreto n? 32.449, 
de 19 de outubro de 1990, tiver sido estabelecido para 
o exercício de 1991, serão obrigatoriamente usufruídas 
até o próximo mês de dezembro. 

Artigo 2? — Fica suspensa, no corrente exercício, a 
aplicação do disposto no artigo 5? do Decreto n? 25.013, 
de 15 de abril de 1986. 

Artigo 3° — As férias que vierem a ser indeferidas em 
decorrência da aplicação do disposto no artigo anterior 
serão gozadas na seguinte conformidade: 

I — se o funcionário ou servidor já tiver usufruído 
parte das férias correspondentes ao exercício de 1991, 
o restante será gozado no de 1992; 

II — na hipótese contrária, pelo menos 50% (cinqüen-
ta por cento) serão gozadas no exercício de 1992, deven-
do o eventual saldo ser usufruído no de 1993. 

Artigo 4 ? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de outubro de 1991 

DECRETO N? 33.931, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 
Institui o Campeonato Interestadual de • 
Fanfarras e Bandas e dá outras provi-
dências 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica instituído o Campeonato Interesta-

dual de Fanfarras e Bandas, que será realizado, anualmen-
te, pela Secretaria de Esportes e Turismo, destinado a 
promover o congraçamento de entidades musicais do Es-
tado com as de outros Estados. 

Artigo 2? — A participação de representante do Es-
tado de São Paulo no Campeonato Interestadual de Fan-
farras e Bandas vincula-se à seleção prévia no Campeonato 
Estadual de Bandas Musicais e Fanfarras, instituído pelo 
Decreto n? 31.220, de 20 de fevereiro de 1990. 

Artigo 3° — O Secretário de Esportes e Turismo re-
gulamentará a execução deste decreto e incluirá o even-
to no calendário anual da Pasta. 

Artigo 4? — As despesas com a execução deste de-
creto correrão à conta das dotações próprias do orçamen-
to da Secretaria de Esportes e Turismo. 

Artigo 5° — Fica facultada ao Secretário de Esportes 
e Turismo a celebração de acordos com entidades públi-
cas e privadas, exclusivamente para fins de patrocínio do 
certame instituído por este decreto. 

Artigo 6? — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1991. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 

« Valdemar Corauci Sobrinho, 
Secretário de Esportes e Turismo 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de outubro de 1991. 

DECRETO N? 33.932, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 
Inclui disposições e altera a redação de 
dispositivos do Decreto n° 33-607, de 
8 de agosto de 1991 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 
Artigo 1? — Ficam incluídas no Decreto n° 33-607, 

de 8 de agosto de 1991, as disposições a seguir enumera-
das, com a redação que se segue: 

I — a alínea " j " no artigo 7?: 
" j — Seção de Cardiologia do Esporte."; 
II — o artigo 47-A: 

"47-A — Ao Diretor da Divisão Científica compete, ainda: 
I — elaborar e coordenar os planos de desenvolvimen-

to científico do Instituto, integrando as diversas áreas; 
II desenvolver o planejamento e a integração das áreas 

de ensino, pesquisa e desenvolvimento tecnológico do 
Instituto.". 

Artigo 2 ? — Os dispositivos a seguir enumerados do 
Decreto n? 33 .607, de 8 de agosto de 1991, passam a vi-
gorar com a redação que se segue: 

I — o inciso VI do artigo 13: 
"VI — Serviço de Farmácia, com: 
a) Seção de Programação e Controle; 
b) Seção de Armazenamento e Distribuição."; 
II — o inciso IV do artigo 24: 
"IV — (um) representante do Serviço de Farmácia, 

da Divisão Técnica Auxiliar".; 
III — o inciso V do artigo 39: 
"V — por meio do Serviço de Farmácia: 
í ) pela Seção de Programação e Controle: 
1. programar e iniciar o processo de compras de me-

dicamentos; 
2. controlar a qualidade dos medicamentos utilizados; 
3. aviar receitas prescritas pelos médicos; 
4. controlar os entorpecentes e psicotrópicos; 
b) pela Seção de Armazenamento e Distribuição: 
1. distribuir medicamentos e produtos afins; 
2. armazenar, distribuir e controlar os estoques de me-

dicamentos; 
3. observar e controlar os prazos de validade dos me-

dicamentos; 
4. manter o corpo clínico atualizadamente informa-

do sobre os medicamentos disponíveis e eventuais subs-
titutos.". 

Artigo 3° — Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 14 de outubro de 1991 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Nader Wafae 
Secretário da Saúde 
Miguel Tebar Barrionuevo 
Secretário da Administração e Modernização do Ser-

viço Público 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretário do Governo 
Publicado na Secretaria de Estado do Governo, aos 

14 de outubro de 1991. 

DECRETO N? 33.933, DE 14 DE OUTUBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fun-
dação Estadual de Amparo ao 
Trabalhador Preso — Funap, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital 

LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO, Governador do Es-
tado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

Decreta: 
Artigo 1 ? — Fica aberto um crédito de Cr® 

656.070.626,00 (Seiscentos e cinqüenta e seis milhões, 
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